
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 463/2022, DE 07 NOVEMBRO DE 2022.

LEI N° 463/2022, DE 07 NOVEMBRO DE 2022.
 

“Autoriza ao Poder Executivo Municipal a
abrir Créditos Adicionais Suplementares e
Especiais e dá outras providências.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/RN,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, etc.
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar da importância de R$
3.750.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta mil reais)
ao orçamento vigente, sob as dotações orçamentárias descritas
no Anexo I desta Lei.
 
Art. 2.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial da importância de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais) ao orçamento vigente, sob as
dotações orçamentárias descritas no Anexo II desta Lei.
 
Art. 3.º- Constitui fontes de recursos para cobertura dos
Créditos Adicionais Suplementares e Especiais, descritos nos
arts. 1º e 2º desta Lei, na forma do art. 43, § 1º, incisos II e III
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na forma a
seguir discriminada:
 
I - O excesso de arrecadação de Impostos Municipais (IPTU,
IRRF, ITBI e ISS), do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM) e demais Transferências Constitucionais pelo valor total
de R$ 3.200.000,00 (Três milhões e Duzentos mil reais);
 
II - O Excesso de Arrecadação das Contribuições para o
Custeio do Serviço de Iluminação Pública pelo valor total de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
 
III - O Excesso de Arrecadação das Transferências
provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias pelo valor de R$ 75.000,00 (setenta cinco mil reais);
 
IV - A anulação parcial ou total das dotações orçamentárias
descritas no Anexo III desta Lei, no valor total de R$
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).
 
Art. 4.º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Quadro
de Detalhamento de Despesas da Lei Orçamentária Anual de
2022, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo do
Município.
 
Parágrafo único. As alterações do Quadro de Detalhamento
de Despesas limitam-se aos remanejamentos de valores
consignados em nível de elemento de despesa dentro da mesma
categoria econômica.
 
Art. 5° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
07 de novembro de 2022.
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